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BOLETIM INFORMATIVO Nº 027/26 

 

GUAPIMIRIM/RJ, 21 DE MAIO DE 2026. 

 

RESOLUÇÃO Nº 932 de 19 de maio de 2026. 

 

Ementa: Dispõe sobre a criação do Projeto “A Escola e 
o Legislativo” no âmbito da Câmara Municipal 

de Guapimirim. 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, por seus repre-
sentantes legais, aprova a seguinte Resolução. 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Guapimirim, o Projeto “A Escola 
e o Legislativo”, com a finalidade de promover a aproximação entre o Poder Legislativo 
Municipal e os estudantes das redes pública e privada do município. 

 

Art. 2º O Projeto “A Escola e o Legislativo” tem como objetivos: 

 
I -estimular a formação cidadã dos estudantes; 

II-proporcionar conhecimento sobre o funcionamento do Poder Legislativo; 
III-incentivar a participação popular e o interesse pela vida política; 
IV-fortalecer a relação entre a Câmara Municipal e a comunidade escolar. 

 

Art. 3º O projeto será desenvolvido por meio das seguintes ações: 
I -realização de visitas guiadas à Câmara Municipal de Guapimirim; 

II -participação dos estudantes em sessões legislativas; 

III-apresentação institucional sobre as funções do Poder Legislativo; 

IV-visitas aos gabinetes dos vereadores, quando previamente autorizadas; 

V -outras atividades educativas que promovam a integração entre estudantes  

e o Legislativo. 
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Art. 4º A coordenação do projeto ficará a cargo da Escola do Legislativo da Câmara Munici-
pal de Guapimirim, podendo firmar parcerias com: 

 
I – instituições de ensino públicas e privadas; 

II–órgãos públicos; 

III–entidades da sociedade civil. 

 

Art. 5º A participação das instituições de ensino se dará mediante agendamento prévio 
junto à Escola do Legislativo, observada a disponibilidade e organização interna da Câmara 
Municipal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º - Fica revogada a Resolução 724 de 12 de dezembro de 2017. 

 

 

Guapimirim, 21 de maio de 2026. 

 

Marlon Pereira da Rocha 

 Presidente 
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